
 

 

IGUÁ SANEAMENTO S.A. 

NIRE 35.30.0332.351 

CNPJ nº 08.159.965/0001-33 

COMPANHIA ABERTA 

  

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 
A IGUÁ SANEAMENTO S.A., companhia aberta, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Gomes de Carvalho, n° 1.507, 11° andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005, com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.30.0332.351, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 08.159.965/0001-33 (“Companhia”) em atendimento ao Ofício 163/2022/CVM/SEP/GEA-2 

(“Ofício”), vem apresentar os esclarecimentos solicitados pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

a respeito de notícia veiculada na data de ontem, 14.09.2022, no portal “Valor Econômico”, intitulada 

“Iguá Saneamento coloca 11 concessões à venda” (“Notícia”). Para melhor compreensão da resposta da 

Companhia, o conteúdo do Ofício está em anexo (Anexo I). 

 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a Notícia não se origina de quaisquer manifestações de 

representantes da Companhia. 

 

Em relação ao conteúdo da Notícia, destacamos que na mesma data de sua veiculação, em tempestivo 

cumprimento de suas obrigações dispostas na Resolução 44 da CVM, por seu Diretor de Relações com 

Investidores, a Companhia divulgou Fato Relevante esclarecendo que, como parte de sua gestão de 

portfólio, está constantemente avaliando oportunidades de mercado para a compra e venda de ativos, 

inclusive por meio de processos estruturados como o atualmente conduzido pelo Itaú BBA. O Fato 

Relevante destacou, inclusive, que não há neste momento propostas vinculantes ou negociações 

avançadas envolvendo quaisquer unidades de negócios da Companhia. 

 

Ademais, cumpre destacar que a Companhia possui capacidade financeira suficiente para fazer frente às 

obrigações assumidas nos atuais contratos, sendo o processo referido na Notícia, como esclarecido no 

Fato Relevante, motivado por potenciais oportunidades de mercado, e não por “uma tentativa de retomar 



 

 

o fôlego da companhia após a conquista da concessão no Rio.” 

 

Por fim, a Companhia reitera seu compromisso de manter os acionistas e o mercado em geral informados 

caso haja qualquer alteração relacionada a este ou demais assuntos pertinentes. 

 
 

São Paulo, 15 de setembro de 2022. 
 
 

Felipe Rath Fingerl 
Diretor de Relações com Investidores 

  



 

 

Anexo I – “Ofício” 
 

Senhor Diretor, 

 

1. Fazemos referência à notícia veiculada na página do jornal Valor Econômico em 

14/09/2022, intitulada "Iguá Saneamento coloca 11 concessões à venda", com o seguinte teor: 

 

Iguá Saneamento coloca 11 concessões à venda 

Nos últimos dias, a empresa já recebeu cerca de dez propostas não vinculantes pelos ativos 

e firmou 30 acordos de confidencialidade com grupos interessados, segundo fontes de 

mercado 

Por Taís Hirata, Valor — São Paulo 

14/09/2022 08h23 

A Iguá Saneamento está vendendo 11 concessões municipais, nos estados de São Paulo, 

Santa Catarina e Mato Grosso. Nos últimos dias, a empresa já recebeu cerca de dez 

propostas não vinculantes pelos ativos e firmou 30 acordos de confidencialidade com 

grupos interessados, segundo fontes de mercado. 

Os contratos colocados à venda foram divididos em quatro lotes. O primeiro deles reúne 

cinco concessões no Mato Grosso, que, juntas, somam uma população de 172 mil pessoas 

e têm prazo remanescente de 9 a 18 anos. A capital Cuiabá não foi incluída do bloco e 

seguirá com a Iguá. O segundo lote inclui quatro municípios de São Paulo. Já os outros dois 

contratos em negociação são de Santa Catarina, mas serão vendidos separadamente: 

Tubarão e Itapoá. O processo está sendo conduzido pelo Itaú BBA 

Hoje, a Iguá tem 18 concessões no país. A maior delas é a operação no Rio de Janeiro, 

iniciada oficialmente neste ano, o que fez com que a empresa praticamente dobrasse de 

tamanho. 

O contrato no Rio foi conquistado em abril de 2021, em um leilão no qual o grupo ofereceu 

outorga R$ 7,3 bilhões. A previsão de investimentos do projeto é de R$ 2,8 bilhões, segundo 

os valores previstos à época. 

A empresa é controlada pela gestora IG4 Capital, com participação acionária das 

canadenses AIMCo e CPP, além do BNDESPar. 



 

 

No setor de saneamento, o processo de venda foi visto como uma tentativa de retomar o 

fôlego da companhia após a conquista da concessão no Rio. 

Uma fonte próxima à empresa, porém, afirma que o movimento é fruto de uma estratégia 

de focar em contratos de médio e grande porte, o que levou à decisão de se desfazer dos 

ativos pequenos — e não qualquer tipo de pressão financeira. 

No segundo trimestre deste ano, a Iguá registrou dívida líquida de R$ 5,12 bilhões, contra 

R$ 830 milhões no mesmo período de 2021. Não há, porém, pressão por amortizar as 

dívidas no curto prazo, já que a maior parte delas vence a partir de 2025. A empresa chegou 

a junho de 2022 com um caixa de R$ 1 bilhão e uma alavancagem (medida pela relação 

entre dívida líquida e Ebitda ajustado) de 10,6 vezes, ante 2,8x no ano anterior. 

Segundo a fonte, a avaliação da companhia é que o endividamento hoje está equacionado 

e que a venda dos ativos não deverá ter um impacto significativo na situação financeira e 

no plano de expansão da empresa. 

 

2. A propósito do conteúdo da notícia, em especial dos trechos em destaque, requeremos 

a manifestação de V.Sª sobre a veracidade das informações prestadas na notícia, e, caso afirmativo, 

solicitamos esclarecimentos adicionais a respeito do assunto, bem como informar os motivos pelos 

quais entendeu não se tratar o assunto de Fato Relevante, nos termos da Resolução CVM nº 44/21. 

3. Tal manifestação deverá incluir cópia deste Ofício e ser encaminhada por meio do 

Sistema Empresas.NET, categoria “Comunicado ao Mercado”, tipo “Esclarecimentos sobre 

questionamentos da CVM/B3”. O atendimento à presente solicitação de manifestação por meio 

de Comunicado ao Mercado não exime a eventual apuração de responsabilidade pela não 

divulgação tempestiva de Fato Relevante, nos termos da Resolução CVM nº 44/21. 

4. Nos termos do parágrafo único do artigo 6º da Resolução CVM nº 44/21, é dever dos 

acionistas controladores ou administradores da companhia aberta, diretamente ou através do 

Diretor de Relações com Investidores, divulgar imediatamente o ato ou fato relevante pendente 

de divulgação, na hipótese de a informação escapar ao controle ou se ocorrer oscilação atípica na 

cotação, preço ou quantidade negociada dos valores mobiliários de emissão da companhia aberta 

ou a eles referenciados. Assim sendo, em havendo o vazamento da informação relevante (sua 

divulgação por meio de um veículo de imprensa, por exemplo), o Fato Relevante tem de ser 



 

 

divulgado, independentemente do fato de a informação ser ou não originária de manifestações de 

representantes da Companhia. 

5. Ressaltamos que, nos termos do artigo 3º da Resolução CVM nº 44/21, cumpre ao 

Diretor de Relações com Investidores divulgar e comunicar à CVM e, se for o caso, à bolsa de 

valores e entidade do mercado de balcão organizado em que os valores mobiliários de emissão da 

companhia sejam admitidos à negociação, qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado 

aos seus negócios, bem como zelar por sua ampla e imediata disseminação, simultaneamente em 

todos os mercados em que tais valores mobiliários sejam admitidos à negociação. 

6. Lembramos ainda da obrigação disposta no parágrafo único do artigo 4º da Resolução 

CVM nº 44/21, de inquirir os administradores e acionistas controladores da Companhia, bem como 

todas as demais pessoas com acesso a atos ou fatos relevantes, com o objetivo de averiguar se 

estas têm conhecimento de informações que devam ser divulgadas ao mercado. 

7. Alertamos que caberá a esta autoridade administrativa, no uso de suas atribuições legais 

e, com fundamento no inciso II, do art. 9º, da Lei nº 6.385/76, e no art. 7º, combinado com o art. 

8º, da Resolução CVM nº 47/21, determinar a aplicação de multa cominatória, sem prejuízo de 

outras sanções administrativas, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), pelo não cumprimento das 

exigências formuladas, até o dia 15 de setembro de 2022. 

 


